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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PORTARIA N o 16/DAGES, de 21 de janeiro de 2013.
O  DIRETOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  GESTÃO  DA  FUNDAÇÃO  NACINAL  DO  INDIO  -  FUNAI,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União
nº 110, de 09 de junho de 2011, resolve:
Art.  1º Designar o servidor GEDEON DE CARVALHO BORGES GARCIA, Indigenista Especializado – A I, matrícula
1910445, e, em seus impedimentos, a servidora KARLA BENTO DE CARVALHO, Coordenadora, DAS 101.3, matrícula
5313918, para fiscalizarem o Contrato nº 253/2012, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa
ABM Transportes Ltda.
Art.  2º A fiscalização do contrato  contará com o Grupo de Trabalho que subsidiará a fiscalização com a finalidade de
acompanhar a execução dos serviços relativos à retirada, recolocação, desmontagem e remontagem dos arquivos documentais
e arquivos deslizantes, em razão da mudança da Sede para as novas instalações.
Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por representantes das seguintes unidades:
I – Coordenação Geral de Monitoramento Territorial 
Nome: KEYLLA CRISTINA - Titular
Cargo: Chefe de Serviço
Matricula: 2620730
Nome: EDSON S. LIMA - Substituto
Cargo: Assistente Técnico
Matricula: 1783288
II – Coordenação Geral de Geoprocessamento
Nome: - MARIA DALVA MARTINS GONÇALVES - Titular
Cargo: Auxiliar Administrativo
Matricula: 0443187
Nome: JOSÉ DE SOUZA CASTRO - Substituto
Cargo: Desenhista
Matricula: 0445936
III – Serviço de Documentação da Diretoria de Proteção Territorial
Nome: JOSÉ JAILSON DE LIMA SILVA - Titular
Cargo: Chefe de Serviço
Matricula: 1861734
Nome: SILVIA CLIMARO MATTOS - Substituto
Cargo: Indigenista Especializada
Matricula: 18203332
IV – Coordenação Geral de Gestão Ambiental 
Nome: MAÍZA GUIMARÃES DOS REIS - Titular
Cargo: Chefe de Serviço
Matricula: 1935538
Nome: MARIA JANETE ALBUQUERQUE DE CARVALHO - Substituto
Cargo: Coordenadora da COMCA
Matricula: 1478771
V – Serviço de Gestão Documental da Coordenação Geral de Gestão Estratégica 
Nome: MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS - Titular
Cargo: Chefe do Serviço
Matricula: 0446937
Nome: BRUNO DA SILVA CERQUEIRA - Substituto
Cargo: Indigenista Especializado
Matricula: 1910604
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VI – Serviço de Gestão de Biblioteca da Coordenação Geral de Gestão Estratégica 
Nome: CLEIDE ALBUQUERQUE MOREIRA - Titular
Cargo: Chefe de Serviço
Matricula:
Nome: LUZINETE HELENA DE LIMA SILVA - Substituto
Cargo: Assistente Administrativo
Matricula: 0447037
VII – Serviço de Protocolo e Expedição da Diretoria de Administração e Gestão
Nome: WDSON FERNANDES GOMES - Titular
Cargo: Agente Indigenismo
Matricula: 1911697
Nome: SILVANA DE OLIVEIRA SILVA - Substituto
Cargo: Chefe de Serviço
Matricula: 1951101
VIII – Serviço de Cadastro, Movimentação e Lotação da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas.
Nome: NEIDE MARIA SILVA SOUSA - Titular
Cargo: Arquivista 
Matricula: 0451518
Nome: FRANCISCO CANDIDO PORTELA - Substituto
Cargo: Agente de Vigilância
Matricula: 001323
IX - Serviço de Aposentadoria e Pensões
Nome: FRANCISCA HELENA PEREIRA LIMA - Titular
Cargo: Agente Administrativo
Matricula: 0161527
Nome: MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO - Substituto
Cargo: Chefe de Serviço
Matricula: 1098413
X – Coordenação de Contabilidade da Coordenação Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças 
Nome: FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS - Titular
Cargo: Administradora
Matricula: 1519554
Nome: MÁRCIO PRADO VELOSO - Substituto
Cargo: Contador
Matricula: 1709600 
XI – Coordenação Financeira da Coordenação Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças
Nome: ROSENI MOREIRA TEIXEIRA - Titular
Cargo: Chefe e Serviço
Matricula:0161330
Nome: ALVINO JOSÉ LEITE - Substituto
Cargo: Coordenador
Matricula: 0160377
XII – Procuradoria Federal Especializada
Nome: ROSALI COSTA DE PAULA - Titular
Cargo: Assistente Administrativo
Matrícula: 0161351

Nome:  NILTON GALACHE  - Substituto
Cargo: Assistente Administrativo
Matricula: 0443231
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Art. 4º São atribuições dos componentes do Grupo de Trabalho: 
I – Acompanhamento e monitoramento da movimentação de documentos do acervo documental da FUNAI, pertencentes às
respectivas unidades;
II – Elaborar registros de ocorrências relacionadas à execução dos serviços e encaminhar relatório diário ao fiscal do contrato;
Art.  5º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Coordenadora de Gabinete da Diretoria de Administração e Gestão
senhora Aida Iris de Oliveira – matrícula: 1001855.
Art. 6º O Grupo de Trabalho será desconstituído quando da conclusão dos serviços objeto do contrato a que se refere o artigo
1º

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Diretor 

PORTARIA N o 17/DAGES, de 21 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:

Art.  1o Lotar  a  servidora ALESSANDRA SANTOS DE OLIVEIRA,  Assistente  Administrativa,  NI-S.III,  matrícula  no

0445925, na Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor

PORTARIA N o 18/DAGES, de 21 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União
no 110, de 09 de junho de 2011, resolve:

Art. 1o Designar o servidor GLEISSON FERNANDES DE FARIAS, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula no 1584382,

para fiscalizar o Contrato no 088/2009, firmado entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa FAST HELP
INFORMÁTICA LTDA, no período de 09 de junho de 2012 a 08 de junho de 2013.

Art. 2o Revogar a Portaria no 235/DAD, de 29 de junho de 2009, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai no

12, de 30 de junho de 2009.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor

PORTARIA N o 19/DAGES, de 21 de janeiro de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO DA FUNDAÇÃO  NACIONAL  DO ÍNDIO -  FUNAI,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União

no 110, de 09 de junho de 2011, resolve:

Art. 1o Revogar, a partir de 02 de julho de 2012, a Portaria no 340/DAGES, de 16 de maio de 2012, publicada na Separata do

Boletim de Serviço da Funai no 10, de 16 de maio de 2012, referente ao Contrato no 74/2008, firmado entre esta Fundação
Nacional do Índio - FUNAI e o Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor


